
 

 

PORTARIA SESCOOP/RS Nº 026/2024 

Define os parâmetros de pagamento para 

instrutores contratados pela Escola Superior do 

Cooperativismo – Escoop para eventos de 

Formação Profissional e Promoção Social. 

 

O Presidente do Conselho de Administração do SESCOOP/RS - Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo do Estado do Rio Grande do Sul, no uso da 

competência conferida pelo artigo 9º, inciso IX, do Regimento Interno da Unidade 

Estadual, com redação dada pela Resolução SESCOOP/RS nº 168 de 21 de março de 

2022, em conformidade com o Edital de Cadastramento de Prestadores de Serviços, 

resolve: 

Art. 1°. Definir os parâmetros de participação financeira do Sescoop/RS em cursos, 

palestras, serviços de natureza artística e cultural e treinamentos vivenciais da Escola 

Superior do Cooperativismo – Escoop. 

Art. 2°. O valor do apoio financeiro pelo Sescoop/RS na contratação de serviços para 

execução de eventos da Escola Superior do Cooperativismo – Escoop será limitado ao 

valor de credenciamento. 

Parágrafo Primeiro: Para contratação de serviços de instrutores para cursos, o valor 

aprovado no Cadastro de Instrutores será definido por hora/aula. Para contratação de 

serviços de instrutores para palestras, serviços de natureza artística e cultural e 

treinamentos vivenciais, o valor aprovado será por atividade limitado ao valor máximo 

da tabela definida no Art. 3° desta portaria. 

Parágrafo Segundo: O Sescoop/RS apoiará no máximo 2 (duas) palestras de um mesmo 

instrutor a ser realizada em um único dia para a mesma cooperativa beneficiária. Neste 

caso, o apoio pelo Sescoop/RS para a segunda palestra limitar-se-á a 50% (cinquenta por 

cento) do valor pago para a primeira palestra. 

Art. 3°. O valor que será aprovado no Cadastro de Instrutores para fins de apoio 

financeiro do Sescoop/RS será definido a partir da titularidade acadêmica comprovada 
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pelo instrutor no cadastro no Sistema de Cadastro de Prestadores de Serviços 

disponibilizado pelo Sescoop/RS e modalidade de oferta de ensino, presencial ou ensino 

à distância (EaD), indicada no Plano Pedagógico do Curso, observando os limites da 

seguinte tabela: 

 

Hora-aula EaD 
Presencial 

até 100Km 101km-270km Acima de 270km 

Doutor R$ 321,00 R$ 421,00 R$ 481,00 R$ 501,00 

Mestre R$ 294,00 R$ 394,00 R$ 454,00 R$ 474,00 

Especialista R$ 268,00 R$ 368,00 R$ 428,00 R$ 448,00 

Graduado R$ 240,00 R$ 340,00 R$ 400,00 R$ 420,00 

Palestra EaD até 100Km 101km-270km Acima de 270km 

Doutor R$ 6.664,00 R$ 7.064,00 R$ 7.564,00 R$ 7.864,00 

Mestre R$ 6.091,00 R$ 6.491,00 R$ 6.991,00 R$ 7.291,00 

Especialista R$ 5.545,00 R$ 5.945,00 R$ 6.445,00 R$ 6.745,00 

Graduado R$ 4.967,00 R$ 5.367,00 R$ 5.867,00 R$ 6.167,00 

Parágrafo Primeiro: Para definição da tabela aplicada na contratação será observado o 

endereço indicado no Sistema de Cadastro de Prestadores de Serviços e o local de 

realização da atividade indicado pela Escola Superior do Cooperativismo, sendo 

responsabilidade do prestador de serviço manter o cadastro atualizado e verificá-lo 

antes da aprovação da ordem de serviço. 

Parágrafo Segundo: A tabela disposta no caput considera a modalidade de ensino, 

despesas e tempo de deslocamento necessário para realização da atividade, não sendo 

pagos quaisquer adicionais de valores, a exemplo de deslocamento, alimentação ou 

hospedagem do instrutor. 

Parágrafo Terceiro: Caso o local de atividade exija deslocamento aéreo por parte do 

instrutor, a aquisição da passagem aérea será de responsabilidade da Escoop. 

Parágrafo Quarto: O profissional do Sescoop/RS responsável pelo cadastro de 

prestadores de serviços poderá, a seu critério, solicitar documentos complementares ao 

exigido neste artigo e no Edital de Cadastro de Sociedades Prestadoras de Serviços. 
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Parágrafo Quinto:  Em caráter excepcional ao disposto no §1º deste artigo, nos casos em 

que o instrutor atuar em estado diferente da localidade de seu cadastro, os valores 

praticados poderão considerar, para fins de pagamento, o endereço indicado no Sistema de 

Cadastro de Prestadores de Serviços e o aeroporto de embarque. (Redação incluída pela 

Portaria SESCOOP/RS nº 005/2025) 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2025 e revoga as portarias 

018/2023, 019.1/2024 e 021/2024. 

 

Porto Alegre (RS), 25 de fevereiro de 2025. 

 

Darci Pedro Hartmann, 
Presidente do Conselho de Administração, 

SESCOOP/RS. 
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